
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBA$ 

CONTRATO N° 20170274 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, 
neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.99910001-15, representada: pelo Sr. EDMAR CRUZ LIMA, Secretário 
Municipal de Serviços Urbanos, portador do CPF ri0  287.102.662-91, e de outro lado a firma AIRES 
ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 03.272.57510001-51, 
estabelecida à RUA 05 DE ABRIL 1494, VELHA MARABA, Marabá-PA, CEP 68500-040, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. IDELFRAN ARRAIS DA SILVA, 
residente na RUA CINCO DE ABRIL, N° 1494, VELHA MARABÀ, Marabá-PA, CEP 68500-040, portador do 
CPF 401.848.622-72, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e 
celebram o presente contrato, de conformidade com o PREGAO PRESENCIAL N° 912016-04SEMURB e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores, e da Lei Complementar Municipal n° 00912016, mediante 
as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
natureza continua, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, para manutenção e instalação de 
componentes dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL 14° 9/2016-04SEMURB, seus anexos 
e à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor deste contrato, é R$ 4.678.017,45 (quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, dezessete reais e 
quarenta e cinco centavos). 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

ITWI DESQIÇk/ESPECIPICAÇÔRS 
	

UMIDADE 

139335 SERVIÇO DE IRTERV3NÇO DE PONTO DE ILOEIINAÇÃO PtBLIC 01 (IDADE 
A E4 POSTA 8.12w 
SERVIÇO DE INTERVENÇÃO DE R=DE ILUMINAÇÃO PtBLICA 
MPOSTA 8c12( ALTURA MENOR QUE 12 METROS) 

139343 SERVIÇO DE INTERVENÇÃO DE PONTO DE U~PtSLIC 112 (IDADE 
A IPOS'rE CCII N>-12 
SERVIÇO DE INTERVENÇSO DE PO)CO DE 1=~PCELICA 
M POSTE CUM R..12 ALTURA 
MAIOR OU 10L A 12) 

139344 ~~DE CONJ. DE IP, M POSTE DA CONCESSIONÜI 111 (IDADE 
A CCII 8t12 
INSTALAÇÃO DE CON.T. DE 19, DI POSTE DA "~I~
COM 11t12 ( ALTURA MENOR QUE 12 METROS) 

139345 =A~ DE CONJ. DE 19, M POSTEM CONCISSIONÜI 02 (IDADE 
A CCII X, 12 
~A~ DE CONJ. DE 19, w POSTE DE CONCESSIOI4RIA 
COM 8,- 12 (AL1Jn 'alOR 
IGUAL A 12 METROS). 

139347 MI.ARRUELA QUADRIDP. (0, 38 X 0,30w). PURO 1~ -  112 (IDADE 
Marca. • 2OIIA(CLS 
Mar. ARRUELA QUADRAW. (0,38 X 0.381E11), PURO 19~

139348 SERVIÇO DE ABERTURA DE CAVAS ATÉ 2 METROS PARA 1~Ul (IDADE 
w~ DE POSTES DI CONCRELO 
SERVIÇO DE ABEWflRA MCAVAS ATÉ 2 METROS PARA 
INPLANTP.ÇSO DE POSTES DE CONCRETO OU SIMILAR 

139350 SERVIÇO DE ABERTURA DE VAIAS DE 30 1 leoa 	 METRO 

	

0~~~RUNITÂRIO 	VALOR TOTAL 

	

9.645.00 	 83.460 	812.071,70 

	

4.400,00 	 175,550 	785.520,00 

	

1.250.00 	 77,750 	 97.187,50 

	

100.00 	 177.270 	 17.727,00 

	

3.000,00 	 1.040 	 3.120,00 

	

100.00 
	

49,780 	 4.978,00 

	

12 .000, 00 
	

4

1 

 O 	 53.780,00 
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139352 BABa PARA RELÉ POTOCÉUJLA NT / NA 1000V?. - 220V- (TO 	UNIDADE 3.795.00 11,070 30.973,85 

NaDA) - Marca.. TICNOVAI7 
139354 RELÉ ELÉTRICO (ISP) C/ ACI011AI4NTIO NOTURNO, CORPO a fl 	UNIDADE 17.825,00 18.940 337 605,50 

HP?. POLIPROPILERO ESTABILIZA - Marca., TEOCUA2'T 
BELA ELÉTRICO (NT) e/ COXAMENTO NOTURNO • CORPO E T)RPA 

POt,IPROPILENO aSTABILISADO CONTRA vetAção 0V, CONTATOS 
DE fltAflS. LatiO 	estanhado, 	principio 	de 
functonnnto, aletrcaiagnético cal, 	 acionatmento 

instantineo; capacidade de 	127Vca. 1000w, 	1200VA. 	au 
22OVca, 1000w, 1800V,., Grau de proteção IP 54 

139364 RZt,É FOTOILÉTRICO (NA) C/ Ac1016n1m8'PO NOTURNO, CORPO 	UNIDADE 560,00 28,160 24.217,6C 

E TAMPA POLIPROPIL 	ESTA» - Marca. • 1L3(ATIC 

RELÉ FOTOELÉTRICO (NA) 	C/ ACIONAMnV NOTURNO • CORPO a 
TAAIPA POLIPROPflflJO 3STABIILZADO 	cONTRA 	RADIAÇEC 	TJV; 

CORTArOS Dl ENCAflE: 	LATãO 	ESTRElADO 	ACIONN411I1O 
I310TPXFAIIE0; CAPACIDADE Dl 127VCa: 1000w, 120V?., a 220 
Vca. 1000w, 1800V?.; Grau da proteção 1P54. 

139365 CABO DI COBRE ISOLaDO PLEICIVEL 2,55839' - 7501 - Marca 	MPTRO 8.420,00 0.530 6.968,60 

139366 CABO DI COBRE ISOLADO PLRRIVRL 4NI9 - 75" - Marca. 	METRO 400.00 1,340 536,00 

139367 COMANDO EN GRUPO PARA IIJJIINAÇÂO BIPOLAR, COM CONTAD UNDI 120.00 1.1401160 137.779,20 

ORA - MarCa., MDL 
139369 COMANDO Nt GRUPO PARA IIntIIAçAO BIPOLAR, Cf CONTADO UNIDADE 135,00 1.471.010 193.586,35 

RÃ 3RTIO, 105ASQ. - Marca. • MDL 

CCW.NDO Nt GRUPO PARA IUAOINAçIO BIPOLAR. C/ CONTADORA 
31110, lOSAmp. Nt CAIXA E QUADROS Nt aço INOXIVEL 400 

X 30 1 2005093, OJJADROS 100X IP 66-InD 
139371 CONECTOR PERTURAIITE 1,5au9 . 35m39' - Marca. • IIITILLI 	UNIDADE 2.188.00 8,550 18.773.04 

139373 C'ONRCI'OR PERPURAIITE 25, OOau9' - 12051109 ' Marca., IIfl'l 	WHDADR 5.900.00 12.540 73.986,00 

139375 REATOR VAPOR MSTÁLIC0 Dl 100NA'TS - Marca.: SERIAL 	UNIDADE 10.545 1 00 59.520 627.638.40 

139377 REATOR VAPOR SÓDIO Dl 100MA175 - Marca. 1 SERIaL 	UNIDaDE 225,00 71,300 16.042,50 

139370 REATOR VAPOR SÓDIO/NRTALICO DS 150 NATA AFP - Marca. 	UNIDADE 4.255.00 73,410 312.359,55 

139379 REATOR 'VAPOR 545010/NRTÁ1,I00 Da 250 MAfl AI? - Marca. 	UNIDADE 1.900,00 93,440 177.536.00 

SERNAL 
139380 REATOR VAPOR 06010/METÁLICO DE 400 NATS AI? - Marca. 	mOlDADa 1.565.00 119,600 187.299,20 

SERIaL 
139331 REA,TOR VAPOR s6DIo/MrrI.LIco DE 1000 MATE AI? - Marca 	UNIDADE 80.00 243,320 19.865,60 

SERIAL 
139302 REATOR VAPOR SÓDIO/MN1'Á,LICO DE 2000 MATO AI? - Marca 	UNIDADE 00,00 454.640 37.171,20 

SERIaL 
139383 LiMPADA TUBULAR VAPOR DE SÓDIO 100 MATFS - Marca.' O 	UNIDADE 9.020.00 29,060 262.121.20 

11APR 
1.39384 LÂMPADA TUBULAR VAPOR Dl SÓDIO 150 WATTS - Marca., O 	UNIDADE 3.905,00 29,310 114.455.55 

139385 
aME 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR Da METÁLICA 250 WATTS - Marca. 	UNIDADE 1.600.00 49,540 79.264.00 

139306 CANTADA TUBULAR VAPOR Da METÁLICA 400 MAlTE - Marca. 	UNIDADE 1.565,00 49 1 920 70.124.80 

DESATE 
139387 LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE METÁLICA 1000 NArrO 	Marca 	OMIDADa 00.00 161,230 12902,40 

139305 
.: DIDOXE 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE  METÁLICA 2000 NATOS - Marca 	UNIDADa 80 1 00 422,400 33.792.00 

139309 DISatzOTOR BIPOLAR DI 100 "ISP. - Marca.; OTaCI 	 DEIDADE 70.00 801640 5.644,80 

139390 DISJUNTOR TRIPOLAR Dl 100 MW - Marca.. MICA 	 UNIDADE 120.00 111,370 13.364.40 

139391 DISJUNTOR TRIPOLAR Dl 125 AISP, - Marca., STECK 	UNIDADE 50.00 204,000 10.240,00 

139392 CONTADORA TRIPOLAR 105 MW. - Marca., Mao 	 UNIDADE 60,00 597,600 41.056.00 

\,,,,j139393 CONTADORA =POLAR 95 MW. - Marca. • NEO 	 UNIDADE 60,00 569,600 34,176,00 

139394 PARAPUEO CABEÇA QUADEADA Nt FERRO GALV. 161 2501129 	UNIDADE 800,00 5,350 4.238,00 

- Marca., R05SAaCLX 
139395 PARAPUSO CABEÇA QUADEADA ES FERRO GALV. 161 3001509 	0DOIDADI 650,00 6,450 4.192,50 

- Marca. • RONAaIOLR 
139396 pasapuso CABEÇA QUADRADA a FERRO 0ALV, 16 X 35011.09 	UNIDADE 150,00 8,310 1.246.50 

- Marca., RCNAQIOLE 
139397 PARAPUSO CABEÇA QUADRADA NO FERRO OALV. 16 X 4003a19 	UNIDADE 150,00 9.510 1.426.50 

- Marca., ROMAaE 
139398 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA NO FERRO GALV. 1614501119 	UNIDADE 300,00 10.790 3,237,00 

- Marca. • RaWEROLI 
139399 LUNIMÁRIA P/IU,OIEAçÂO PtSLICA INTflADA P/AIOJAR nÂ UNIDADE 65,00 256,000 16.640,00 

MPADA TUBULAR DE 70/150M - Marca,: TECNOWATT 
LUMINÁRIA p/ILUNIRAçXO POBLIcA 	DOIrADA 	P/ALCIJA* 

LÂMPADA TUBULAR DE 7 0/150W. COXO CiASI PSIOVÍVEL. Aro 580 
liga da alumínio 	injetado, 	refletor 	aluslitio de alta 
pureza 800diEado ecaí 	aelagmt, 	cal, 	talhada 	para 	relé 
fotoelétrico. Difusor, vidro 	plano 	teiiçerado 
transparente • reaistanta a 	altas 	temperaturas 	ae 
operaçio. fixação CCOB 	abraçadeiras 	a 	Parafusos 
galvanizados em braçoa 	a' 	suportaa 	de 	atam. 331119' a 
4ar, reflexo luainoao 	de 	751 	a 	80%, acabamento au 
pintura aletroatitica na 	cor laranja, grau da proteção 

IP - 66. 
139400 REFLETOR Pf LÂMPADA DE 100 a 400W TUBULAR. BASE E-lo 	UNIDADE 79,00 185.000 14.615,00 

• CABECEIRAS lATERAIS, - Marca. • TEATT 
REFIZIOR P1 LÂMPADA 	DI 	100 a 400M TUBULAR, BASE E40 1  
CABECEIRAS LATERAIS ,alumínio injetado; 	corpo 	central, 

chapa de alumínio, 	Difuaor, 	vidro 	plano 	temperado; 
Refletor, alumínio polido 	quimicamente 	anodirado 	e 
selado, Dispositivo de 	fechamento, 	tampa 	lateral 	da 
alumínio injetado fixada 	por 	parafusos 	de 	aço 
galvanilado; Suporte de 
fixação: aço galvanirado CDI 
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furo central de 	bani; 	Manutençlc: aceaac à ~R 
pela lateral do 	projetor 	afrouxando-se os parafusos e 
retirando a targ,a de fechamento; grau de proteçio: 1P54 
conjunto óptico; ~~ 345 x 310 x lEsam; peso 
aproximado 3 a 4 19. 

139401 	RIFLEIOR P,/L&JIPAOR DE 	100 a 40010 TTJSUDS, BASE E - 	UNIDaDE 60 ( 00 	 185,600 	11,136.00 

40; CABECEIRAS LATERAIS mi - Marca.; 
RRFLEIOR p/xainsIA DE 	100 a 40010 fliBUtRi, RESE E - 40; 
CABECEIRAS LATERAIS :M duraluminio 	injetado; 	Corpo 
central, chapa de 	alumínio, 	Difusor: 	vidro 	plano 
Letiçerado; Refletor: alusínio 	polido 	quimicamente 
anodizado e selado; 	Diapositivo 	de 	fechamento: tawa 
lateral de alumínio injetado 	fixada por para~ de 
aço galvanizado; Suporte 	de 	fixaglo: 	aço galvanizado 
can furo central 	de 	10am; 	Nenutenclo: 	acesso 	à 
ltçada pela lateral 	do 	projetor 	afrouxando-se 	os 
parafusos e retirando 	a 	tampa 	de  fechamento; Grau de 
proteçto: 1PM =junto dptico; 	Dimensões 345 a 380 a 
165am; peso aproximado 3 a 4 19. 

139402 	BRAÇO DEonRATXvO mi 	DIAJI. a, 3am, 	tWIOADE 950.00 	 156,160 	148.352.00 

LUOP- 3.400mB, c/FLMOGE - Marca.: cLARAO 
BRAÇO DEOBRAfl','O DI 	FERRO 	GALVABIZADO 	DIAN. 	413am; 
CCSIP. 3.400ut, ~K DE 	1.500mB; 	IP. 	De nas x 
0,20~ Di cHApA DE 30m 

139403 	RECEPTÁCULO DE LOA E-2 	- Marca.: LORINZETTI 	IBJIDADE 500,00 	 10,240 	 5.120.00 

VALOR GLOBAL 3$ 	4.678.017.45 

2.11. Os serviços serão executados nos seguintes locais: Bairro Cidade Jardim, Nova Carajás, Dos Minérios, e ruas: 
Marabá, Sol Poente, Rio de Janeiro, Rua A, 16, Santa Catarina, Rua 10, 11, Vinícius de Moraes, Goiás. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para início dos serviços será de 15 (quinze) dias corridos, após recebimento da ordem de serviço 
expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se 
inferior ao máximo definido no caput desta cláusula. 

3.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado 
à fiscalização da CONTRATANTE. 

3.3 - Os prazos de atendimento às solicitações de execuções de serviços nos pontos obedecerão ao descrito 
no Termo de Referência- Anexo L.a, conforme abaixo, e serão contados após a solicitação: 

3.3.1 - 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento do protocolo para executar os "Serviços de Rotina", 
com o lançamento no sistema informatizado, podendo ainda a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 
SEMURB solicitar atendimento em 12 (doze) horas em até 10% ( dez por cento) dos protocolos recebidos 
diariamente, distinguindo-se destes prazos os casos de Pronto Atendimento; 

3.3.2-05 (cinco) dias corridos para remoção de unidade a partir da solicitação; 
3.3.3 -06 (seis) dias corridos para a supressão de unidades, a partir da solicitação; 
33.4 - 05 (cinco) dias corridos para "Serviços Corretivos", podendo ser ampliado a critério da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB; 
3.3.5 - 05 (cinco) dias corridos para a retirada de materiais sob guarda de terceiros, a partir da solicitação; 
3.3.6 - 10 (dez) dias para apresentar resposta por escrito, de comunicação escrita (fax, oficio, correio 

eletrônico, etc.) encaminhada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
3.3.7 - 07 (sete) dias para comunicação das situações previstas no item "Situações a serem Corrigidas ou 

Comunicadas" do Termo de Referência - Mexo I.a deste Edital; 
3.3.8 - Os Serviços de Pronto Atendimento, conforme o definido no presente termo, deverão ser executados 

de imediato, no momento do recebimento do aviso da ocorrência; 
3.3.9 - Para os serviços de Remodelação e eficientização e Ampliação, os prazos e execução serão definidos 

e indicados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB, na emissão 	ordens de Serviço. 

Moro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
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3.4. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB terá até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
de apresentação da medição pela CONTRATADA, para a referida aprovação. 

3.5. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 6 (seis) meses, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2016-04SEMURB, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e nas demais 
normas vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, e terá início em 04 de Agosto de 2017 
extinguindo-se em 03 de Agosto de 2018, com validade a partir de sua assinatura e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, nos moldes do art. 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

7.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste Contrato. 

7.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pela contratada. 

7.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de 
acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.1.5. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do 
contrato, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 

7.1.6. Aplicar, quando foro caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a 
matéria. 

7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável 
técnico da contratada. 

7.1.8. Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste contrato, consoante às disposições previamente 
estabelecidas no correspondente processo licitatbrio. 

7.1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde q atendidas às obrigações 
contratuais. 

7.1.10. Não permitir que terceiros forneçamos produtos objeto deste contrato. 
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7.1.11. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da 
autoridade competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições 
pactuadas. 

7.1.12. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituídos por lei. 

7.1.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com todo o 
Edital, com as cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no processo licitatário. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1 Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL N° 
9/201 6-O4SEMURB: 

8.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
' assumidas, sem qualquer ânua a PMP; 

8.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo; 

8.13. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do contrato; 
8.1.4. Será de inteira responsabilidade da contratada todos os seguros, inclusive a terceiros. E ainda da 

responsabilidade exclusiva da contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais 
causados a terceiros; 

8.1.5. Responsabilizar-se pela perfeita condições dos equipamentos entregues dentro dos padrões de 
qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade exigidos no TERMO DE REFERENCIA - Anexo 
I.a do Edital; 

8.1.6. Será vedada à contratada ceder ao todo ou em parte atividades a outra empreiteira sem estar 
expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. Qualquer cessão ou sub-empreitada, feita sem 
autorização da Prefeitura Municipal de Parauapebas será nula sem qualquer efeito; 

8.1.7. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos érgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente, além de obedecer às Normas Regulamentadoras para cada equipamento a ser 
instalado, e atividade a ser desenvolvida; 

8.1.8. Comunicar à Fiscalização do Contratante de imediato, qualquer ocorrência anormalidade existentes. 
8.1.9. Todos os EPIs (equipamento de proteção individual) e EPCs (equipamento de proteção coletiva) 

serão de inteira responsabilidade da contratada, assim como os gastos com os funcionários. 

8.1.10. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste contrato. 
8.1.11. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, seguindo 

fielmente o previsto neste contrato e no Edital (principalmente ao que se solicita no Projeto Básico com relação aos 
prazos para cada serviço, e normas Regulamentadoras a serem seguidas para cada item descrito), e Projetos 
Executivos. 

8.1.12. Substituir, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação, o equipamento que não atenda 
às Especificações Técnicas do Termo de Referência, ou que não atenda às exigências dos serviços, limpar e 
remover dos locais dos serviços, todo e qualquer entulho ou fragmento dos materiais que forem utilizados nos 
serviços. 

8.1.13. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto deverão 
ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. 

8.1.14. Todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos ,serviços serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, incluindo combustível. 	 / 

8.1.15. Identificar / sinalizar da os locais de execução dos serviços com os da4,$s  necessários e na forma da 
legislação pertinente. 	 / 
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8.1.16. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante do Termo de 
Referência desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início dos serviços, e demais termos 
prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

8.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

8.1.18. Providenciar o registro das ocorrências e serviços prestado em sistema, para as conhecimento e 
providência da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao 
andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 
correção. 

8.1.19. Promover diligências junto aos órgãos competentes dou concessionárias de serviços públicos, para 
as respectivas aprovações de projetos, quando foro caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o 
ânua e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

8.1.20. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

8.1.21. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital e 
neste contrato, como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste 
contrato. 

8.1.22. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por 
meio de crachá. 

8.1.23. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

8.1.24. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

8.1.25. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 
de uso satisfatório. 

8.1.26. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência. 

8.1.27. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

8.1.28. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

8.129. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

8.1.30. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo os locais serem entregue em 
perfeitas condições de ocupação e uso. 

8.1.31. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 
dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má aplicação. 

8.1.32. Proceder à substituição, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução 
dos serviços, exceto nos casos de Serviços de Pronto Atendimento, onde a substituição ou o atendimento solicitado 
deve ser feito imediatamente. 

8.1.33. A CONTRATADA deverá oferecer serviço de pronto Atendimento, para atendimento em situações 
de perigo pessoal ou material durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 7/sete) dias por semana, 
ininterruptamente. Esta deve ser munida de 3 (três) canais de comunicação exclusifos (telefone fixo, telefone 
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celular, e e-mail), não podendo ser utilizado para outro fim, senão o de recebimento das solicitações de Pronto 
Atendimento. 

8.1.34. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer 
outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por 
escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra 
com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão estar impecavelmente limpas. 

8.1.35. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

8.1.36. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
e) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
fl Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.1.37. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos sais prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

8.1.38. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação desta pela fiscalização da CONTRATANTE. 

8.1.39. Prestar manutenção dos serviços,  durante o período de garantia de 06 (seis) meses, e deverá ser da 
seguinte forma: 

8.1.39.1. Iniciar o atendimento conforme os prazos descritos neste contrato e no Termo de 
Referência . Anexo ao Edital n° 9/2016-04SEMURB, contados da comunicação oficial do (s) defeito (s) pela 
CONTRATANTE. 

8.1.39.2. Concluir os serviços de manutenção/ instalação nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE. 

8.1.39.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção não seja 
realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste instrumento contratual. 

8.1.40. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e 
equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fhbricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8.1.41. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, 
erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, de 
forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

8.1.42. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 
evitar qualquer tipo de acidente. 

8.1.43. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação. 
8.1.44. Identificar / sinalizar da os locais de execução dos serviços com os dados necessários e na forma da 

legislação pertinente. 
8.1.45. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 
8.1.46. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança dos locais dos serviços, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como4e construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital do P,J(EGÃO PRESENCIAL N° 
9/2016-04SEMURB. / 
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8.1.47. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

8.1.48. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como 
por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

8.1.49. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 
junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações 
Técnicas constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 912016-04SEMtJRB; sempre que a fiscalização da 
CONTRATANTE julgar necessário. 

8.1.50. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome (s) e o (s) dado 
(s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado. 

8.1.51. Garantir, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, todos os serviços executado, contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Termo de Referência do Pregão Presencial n° 
9/2016-04SEMUEB. 

8.1.52. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
8.1.52.1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N° 6.496, de 
07.12.77. 

8.1.52.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
8.1.52.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local de execução dos 

serviços; e 
8.1.52.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 
8.1.52.5. Efetuar os reparos requeridos nos casos de Pronto Atendimento, e providenciar o Boletim 

de Ocorrência Policial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, quando constatada situação de vandalismo, acidente 
finto ou outros danos causados por terceiros à rede de iluminação Pública. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
' legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 

9.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI, caso se aplique, nos termos da Instrução Normativa RFB 
N°971/2009. e 

9.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

o u 
 o objeto deste contrato, 

razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de dariedade, ativa ou passiva, 
com a CONTRATANTE. / 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

10.1.3 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.1.4 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do item anterior, a Administração 
Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido 
iniciada. 

10.1.5 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administração. 

10.1.6 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem o 
dever de gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do exercício do dever 
de fiscalização da Administração contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

11.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ARI) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912016-04SEMURB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.l. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-
la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

12.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto neste contrato e no Termo de 
Referência - Anexo I.a; e 

12.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para efeito de 
pagamento. 

12.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

12.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da ÇONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. / 
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12.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro 
Eletricista inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

12.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os 
serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos 
serviços, A CONTRATANTE exercerá a fiscalização por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, 

\`Sem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, 
ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

12.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de peças ou 
materiais no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita no 
sistema de iluminação pública do Município, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no 
Sistema informatizado de manutenção. 

12.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências. Antes de 
iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

12.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

12.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Termo de Referência. 
12.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 

especificado no Anexo I.a Deste Edital, estipulando prazo para a sua retirada e refzimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 

12.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

12.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais 
recebidos, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

12.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fündamentar-se-ão neste contrato, nas legislações e 
nonnas vigentes, no Termo de Referência - Anexo I.a deste Edital. 

12.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

12.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e deste 
contrato. 

12.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECIJÇÂ E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
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13.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido nas Cláusulas Anteriores 
deste contrato. 

13.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 1, 
artigo 73: 

13.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

13.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666193. 

133. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos, como também às especificações contidas no Termo de Referência-

"-' Anexo à Pregão Presencial n 912016-O4SEMIJRB. 

13.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos Executivos. 

13.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos serviços, 
seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 

13.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o estipulado 
na NR-7 e NR-1 8, com vistas à saúde, segurança e integridade fisica do trabalhador. A CONTRATADA deverá 
fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC's) 
necessários à sua segurança no trabalho, conforme consta no Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 912016- 
04SEMURB, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

13.7. A CONTRATADA deverá manter na direção dos serviços um profissional habilitado, conforme apresentado 
em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos 
necessários à perfeita administração. 

13.8. A administração dos serviços deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro eletricista, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período 
integral. 

13.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

13.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato do aquelas constantes do Termo de 
Referência disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executadosoNeto  deste contrato caberá à 
autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este tini. / 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 
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15.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contato, mediante a emissão de nota de empenho, 
estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2017 Projeto 1.007, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Subelemento 33.90.39.99, no valor de R$ 4.678.017,45. 

15.1.1. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

16.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimpleinento da obrigação. 

16. 1.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
'-'obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, 

segundo as Ordens de Serviços expedidas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e de conformidade com 
as notas fiscais/faturas dou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

16.2. Os pagamentos serão realizados de atonia com o cronograina de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pelo Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

16.3. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

16.4. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos ternos deste Pregão. 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

I=(TX)/365 	=> 1=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 

TX= Percentual da taxa anual=6%. 	 - 
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16.6.1 .. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTw.4 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O presente contato poderá ser alterado, nos casos previstos no mi. 65, da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU sunassÃo Dos snwiços 

18.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2 0, da Ui 

'_JNO 8.666193. 

18.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

18.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
18.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 

resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

18.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularniente comprovados 
e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regulannente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

19.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos ff 2°e3°doartigo 87da Lei N°8.666/93: 

19.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

19.1.2. Multa. 
19.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 19.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 

19.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado pela 
CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS e FGTS, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

19.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se refërir a infração, aplicada em dobro ado 10 0  (décimo) dia de 
atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela co ui  da multa ou rescisão 
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contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 19.11 e 19.1.3 
desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

19.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar 
o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 19.2.2 supracitado. 
19.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 

notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada 
a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

19.4. 	Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 

'—'o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

19.4.1. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

19.4.2. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

19.4.3. As multas não têm caráter indenizatótio e sai pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente - responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

19.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.°8.666/93. 

19.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECuÇÃo OU REscisÃo DO CONTRATO 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

202. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

20.3. A rescisão do contrato poderá ser 

20.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1  
XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. ou / 

20.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dp'licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. ou 

20.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

L-' 
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20.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo com o artigo 
78, incisos XIV a XVI da Lei N°8.666/93: 

20.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação. 

20.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

20.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 
''serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

—o. 

20.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

20.5.1. Devolução de garantia. 
20.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
20.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

20.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 

21.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital do PREGÃO 
\JPRESENCIAL N° 9/201 6-O4SEMIJRB e deste instrumento contratual, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

21.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada material e serviço constante das Especificações. 

21.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA vrnÉsust& SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data-  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com exclusão/e qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, allnea "d" da Co7tituiçào Federal. 
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23.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que suitam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas ato. 

04 de Agosto de 2017. 

PARAUAPEBAS 
001-15 

CONTRATANTE 

r - - 
AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

CNPJ 03.272.575/0001-51 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

i. JnuaQ1D 	

2. 
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